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Em,

:

Dim
MdOFICIO Nº 0036/SEGOV/2026 edAssunto: INFORMAÇÃO

(Presta)

REF.: INDICAÇÃO Nº1393/2025 (Vereador Hugo Guida de Miranda): para
que seja realizada a desapropriação do terreno que era utilizado pela Oi

| Telemar, localizado na Avenida Governador Roberto Silveira em frente ao
Hi Centro Cultural Quintino Bocaiuva.

Cachoeiras de Macacu, 31 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, na qualidade de Secretária Municipal
de Governo, em resposta ao contido na Indicação supracitada, encaminho
cópia do Memorando nº065/2026-ADM, de 06 de março de 2026, da
Secretaria Municipal de Administração.

Certos de estarmos sempre interagindo com o Poder
Legislativo, nos colocamos a inteira disposição para dirimir quaisquer
dúvidas anteriores e aproveito a oportunidade para expressar votos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ANA MARIA M ES BOUSQUET NETT
Secretária Municipal de Governo e Casa Civil

(em exercício)

ARQUIVE-SE

PRESIDENTE

Ao
Exmo. Sr.
VILMAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ.
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Memorando Nº 065/2026 — ADM, em, 06 de março de 2026

De: Secretaria Municipal de Administração
Para: Secretaria Municipal Governo e Casa Civil

!

Ilma. Sra. Secretária,
||
||
||

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício nº 015/GAB/26 |
do Poder Legislativo, Indicação nº1393/2026(Vereador Hugo Guida de

|

Miranda)

Considerando a inviabilidade financeira e orçamentaria no momento,

venho informar que nova análise poderá ser feita para o ano de 2027,

objetivando a desapropriação indicada.

Vale ressaltar que o primeiro ato para uma desapropriação ocorre por
;

meio da publicação de Decreto que estabelece a utilidade pública para ||
qual o imóvel será utilizado, conforme determina o Decreto de Lei nº

3365/1941 e suas alterações.
l

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e.
consideração.

Atenciosamente,

R. Oswaldo Aranha, 06 - Centro.am


